
   

   

   
MINISTÉRIO DA DEFESA CONSULTORIA JURÍDICA   

CURRÍCULO RESUMIDO    

    

1. Informação Pessoais    

Nome completo: MARCELO AZEVEDO DE ANDRADE.   

Cargo efetivo: ADVOGADO DA UNIÃO    

Função Comissionada Executiva ocupada no MD: CONSULTOR JURÍDICO -  NA 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA   

DEFESA. (FCE 1.15)    

    

    

2. Formação Acadêmica    

Formação superior (graduação, pós-graduação, especialização, mestrado, doutorado)    

   

I – BACHAREL EM DIREITO PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DA  

BAHIAUFBA   

II – PÓS-GRADUAÇÃO – ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO PÚBLICO. 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, UNB, BRASÍLIA/DF   

   

    

3. Experiência Profissional    

1) Técnico Judiciário (Área Administrativa) do Tribunal Regional do Trabalho da  

5ª Região (TRT/BA) de 03.11.2003 a 08.02.2004. Regime estatutário (Lei nº  

8.112/90). Ingresso por aprovação em concurso público;   

   

2) Técnico Judiciário (Área Administrativa) do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região/Seção Judiciária do Estado da Bahia de 09.02.2004 a 06.11.2005. Regime 

estatutário (Lei nº 8.112/90). Ingresso por aprovação em concurso público;   

   



3) Advogado da União desde 07.11.2005. Regime estatutário (Lei nº 8.112/90 e Lei 

Complementar nº 73/93). Ingresso por aprovação em concurso público de provas 

e títulos;   

4) Coordenador-Geral Jurídico de Patrimônio da União da Consultoria Jurídica junto 

ao Ministério do Planejamento (DAS 101.4);   

5) Consultor Jurídico-Adjunto da Consultoria Jurídica junto ao Ministério do 

Planejamento (DAS 101.4);   

6) Coordenador-Geral Jurídico de Atos Normativos da Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério do Planejamento (DAS 101.4);   

7) Gerente do Departamento de Organização e Legislação da Secretaria de 

Orçamento e Organização Institucional da Secretaria-Geral do Ministério da 

Defesa (DAS 101.4);   

8) Diretor do Departamento de Organização e Legislação da Secretaria de 

Orçamento e Organização Institucional da Secretaria-Geral do Ministério da 

Defesa (DAS 101.5);   

9) Coordenador-Geral Jurídico de Atos Normativos da Consultoria Jurídica junto ao 

Ministério da Defesa (DAS 101.4); e   

10) Consultor Jurídico Adjunto da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa 

(FCE 1.13).   

11) Atual Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Defesa 

(FCE 1.15).   

 

   

  


